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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA M UNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA 14 UN ICIPAL DE CULIURA

PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO:
1.1, contratação de show artístico de "CID
representante exclusivo, para a presentação
CRUZEIRO NO POVOADO CARUARU, NA
2A/Os/2023.

NATUREZA E BANDA", mediante:..it
na FESTA DO PADROEIRO SANTo
CIDADE DE PACATUBA SE, no :1tr:

2. DA 
'USTIFICATIVA:2.1. Comemoração a Festa Do Padroeiro Santo Cruzeiro No Povoado CaruaTu ser:r

realizado com muita glória, circunstância e brilho do qual é digno, cada vez reunindo Incrr

munícipes e visitantes no evento. AS manifestações artísticas emanam a CUltura mUni,:ipà

e propiciam momentos de descontração e diversão, com programações diversas, enirr
elas, show artístico musical, visando o entretenimento dos espectadores. Ademair ,l

própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, qut rl

realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação €, .l(l

mínimo, para o lazer.

3. DA METODOLOGTA DOS SERVrçOS:
3.1. O evento será realizado pelo Município. Para colocá-lo em prática, será necessárr.r,.
contratação dos serviços especificados no "item 3". NO valor financeiro correspondente i'

apresentação do artista constante na programação estarão incluídos os custos c,lnl
transporte (terrestre a depender do caso), hospedagem, alimentação e transporte ,l(:

equipamentos. Todos Os ServiçOs contratados Serão regulamentados através de contr.rt:'S,

com determinações claras e objetivas sobre as atribuições de cada contratado'

4. DA DESCRTçÃO DOS SERVrçOS, RECURSOS FTNANCETROS

ORçAMENTARIA:
4.1. Para a concretização do presente termo, será realizado show

programação abaixo descrita, com duração mínima de 02:00 (duas horas), e conso3r.'lt(l

proóosta ápresentada pela futura pela futura contratada:

I

5, DAS CONDIçÕES DE PAGAHENTO:
5.1. Para fazerjus aos pagamentos, a contratada apresentará:

a) Nota fisca l/fatura;
b) erova de regularidade Fiscal e Trabalhista'
s1z. éurnpriaaé as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e a,

encaminhará a prefeitura para pagamento;

i.:-. CrÀpria", as formalidader- do it". 5.1 e havendo disponibilidade finance-ir,r d

ét"trui""L efetuará o puóá."nto em até cinco dias úteis da apresentação ílir

documentação hábil, atravéí Jà áréaito bancário em favor de qualquer conta 1l{:

titularidade da contratada; 
de qualquer uma das sltuaÇoe''

5.4. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrencla

abaixo esPecificadas:
;;;;ti" ;!;.ttaÇâo dos documentos de cobrança pelo setor competentê;

üi r"iiã áá compróvação de regularidade fiscal e trabalhlsta'

;1; 
"il; ;ród; J"'os ao.rÁ"ntos que comprovem a regularidade fiscal e- trabalhisti)

estarem com a validade 
"rpiiuou, 

à págamento ficará retido até a apresenlação de novo:'

\,flíÀ
ffF', \-J\

DATA DA APRESENTAçAOARTISTA BANDA
CID NATUREZA E BANDA 16:00 as 19:0028/05/2023 _
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA M UNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÁ

documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhú-:'t,
responsa bilidade sobre o atraso no pagamento;
5.6. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiveren
retidos, sem que a contratada apresente a documentação hábil para liberação dos :;e j
créditos, esta poderá ter seu contrato rescindido unilateralmente pela Contratante, ficzrrirJr

assegurado a contratada, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento tlc
serviços efetivamente prestados;
5.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
5.8. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período contratado.

6. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL3
6.1. o prazo de execução dos serviços será da assinatura do termo de contrato até c -r,,
09/06/2023.

7. DA CLASSIFICAçÂO ORçAMENTARIA:
7.1. As despesas oriundas da contratação, deverão correr por conta da seguinte dotac,àr'
orçamentária:
. U.O.: 27 026 - Secretaria Municipal de Cultura
o Ação: 2080 - Manutenção dos Serviços Secretaria Municipal de Cultura
. Elemento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P. lurídica
. Fonte dê Recurso: 15000000 e 17040000

8. DO INÍCIO DOS SERVIçOS E CONDIçõES DE RECEBIMENTO:
8.1. O início dos serviços dar-se-á a partir da assinatura do termo de contrato;
8.2. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra "a", "b', 'lil
lei 8.666/93, com alterações posteriores.
8.3. Os serviços executados em desacordo com o estipulado no presente termo s: l'
rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso;
s.4. caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal( s

Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com 3'

especificações contidas no presente termo, aliado às disposições constantes da propojtii
da futura contratada.

E
I

9. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
9.1. A contratada, durante a vigência contratual, compromete-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com o presente termo;
bj Manter, durante toda a execução do contrato. as obrigações inicialmente pactuadas;

cj Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

ài éáf ic,tar ao Município nóta de empenho, em conformidade com o contratado;

ej Apresentar a nota fiscal em conformidade com nota de empenho;

f) Nào transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante'

slm prévia e expressa anuência;
ãJ Náo reatizar associaçâo com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem ccnrt;

;'fr;ã", iiiáo o, incoróoração, sem prévia a expressa anuência do Contratante'

9.2. A contratante, durante a vigência contratual, compromete-se a:

á;1.o.panf,u|. e iiscalizar a exãcução do contrato, através de um servidor, especialmerrt(:

designado;
;i?i;,*;'" pagamento na forma e prazo acordados no termo de contrato;

:í ;;il;; ""íi"iàr.àiô". e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratada;
d) Exigir o cumprimento de todos os comprom issos assumidos;

m3
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e) Aplicar as penaladades previstas em lei, na hipótese da contratada não cumprri-
cláusulas estabelecidas.

a

10, DA BASE LEGAL:
10.1. Art. 25, UI, da Lei Federal no 8.666/93.

11. DAS SANçõES ADHINISTRATIVAS:
11.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compronrssi;
assumido com o Município, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão:
a) Advertência;
b) M u lta;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com t:

Município;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
11.2. A multa será aplicada até o limite de 2oo/o (vinte por cento) do valor da parceli:
mensal dos serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, coL,rerr

se-á 1olo (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o (lu{,

não impedirá, a critério do Município, a aplicação das demais sanções a que se refere esta
cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da contratada, amigável ,tt.
judicialmente;
11.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestiva ment,l ,lr,

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitaÇão a critério da contratante;
11.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de arn::,1,'

defesa por parte da contratada, na forma da lei.

12. DOS DOCUMENTOS PAÍTA HABILITÂçÃO:
12.1, A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:
a) Documento de identificação do(s) representa nte(s) legal(is);
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, erl s{l

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhad: 'Jr,

documentos de eleição de seus ad ministradores.
12.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) erova de inscrilão no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou l;ed(:

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) prova de iegularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicíli: otr

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) prova de regularidade reiativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS),

dámonstrando iituação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por ler;

ãy e.uu de inexistêÁcia dã débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediart:.
apresentação de certidão negativa ;

f) Declaração de que não empresa menor'
ízl. n Ooárr"ntaÇão relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

a Contrato de cessão exclusiva representante/a rtista;

b) Documento de identificação do(s) artista(s) represe ntante(s);

c) Cartaz(es) de show(s), matéria(s) de internet e/ou capa(s) de cd ('s).

13. DO PROC EDIMENTO DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇAO:

13.1. Na form a do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8'666/93,
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto'

será designado sen t,1o

:

!
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é1, //- L r7
ÉoírA r.íARÍh sÍrvA scorrr
Secretária Municipal de Cultura

Responsável pela Elaboração do Projeto Básico

Pacatuba/SE, em 24 de Abril de 2023.

Aprovo!

e^ Q4 / 0q / 20rd3.

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZ4.
Prefe ita
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